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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTjiE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JAGUARltJNA E A EMPRESA CONTROL ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO EIRELI, PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO REMOTA DE DADOS
HIDROMETR[COS AO S[STEMA SIDECC-R, EM TEMPO ]iEAL, CONFORME
EXIGENCIAS DO DAEE/sp, COM FORNECIMENTO DE MÃ0 DE OBRA E MATEjilAIS

CO corrênci n" 013/2Í12Z
Procedimento Licitatório n' 427/2022
Contrato n' 16]/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARlIJNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
A[fredo Bueno, n' ].235, no Município de Jaguariúna, Estado de São Pauta, inscrito no
CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete,
Mana Einília Peçonha de Oliveira Sirva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste Mtmicípio de Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do
Decreto Municipal n' 3.534/2017, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a
Empresa CONTROL ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 13.435.123/0001-05, com sede na Rua Francisco Cândida da
Sirva, n' 71 - Bairro: Santa Giovanna, CEP 13.212-799, no Município de Jundiaí, Estado de São Pauta,
representada legalmente neste ato por seu proprietário Sr. Carlos Marquês Oliveira, brasileiro,
casado, Engenheiro Elétrico, portador da Cédula de Identidade RG n' 29.125.226-6 e inscrito no
CPF/.NÍF sob n' 299.494.298-4ó, residente e domiciliado na Rua Onoõe Giorgianni, n' ü9, Bairro
Ennida, no Município de Jundiaí, Estado de São Pauta, CEP 13.212-108, que tanlbéln subscreve,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:

1.--0BJETO:
[.1. -- ]1mplantação de sistc='u de kmsmissão remota de dados hidrométriccs 30 sistema Siuner.C-R,
em tempo real, confom]e exigências do DAEE/SP, cona fomecimento de mão de obra e tnateriais,
conforme Teimo de Referência -- Implantação de sistema de medição de vazão com transmissão remota
de dados em tempo real / Comunicado de Orientação para Transmissão Remota (COT-R) -- DAEE/SP
e demais ANEXOS, partes integrantes do Edital e deste Contrato.

1 . 1 . 1 . 0 sistema de transmissão remota de dados hidromét:ricos consiste no envio para o DAEE/SP
(através do sistema SiDeCC-R), ininterruptamente e eln tejnpo real, dos volumes de água bruta captada
para tratamento na Estação de Tratamento de Agua central, conforme o disposto nas Portarias DAEE
n' 5.579 de 05/10/2018 e 6.987 de 1 8/12/2018, e no Comunicado de Orientação para Transmissão
Remota -- "COT-R" Geral 201 9.

2. -- DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2. 1 . -- Para todos os efeitos legais e para lnelhol-
definir procedimentos e nomlas decorrentes das
como se nele estivessem transcritos, com todos os

a) Edital da Concorrência n' 01 3/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 427/2022; e
c) Proposta da CONTRATADA.
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2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, deümir a sua extensão e, desta torna, reger a execução do objeto conüatado.

3. - PRAZO, LOCAL E CQNniCõES DE ExxcucÃo:
3. 1 . -- O objeto (Implantação de sistema de transmissão remota de dados hidrométricos ao sistema
SiDeCC-R, em tempo real, conforme exigências do DAEE/SP, com fornecimento de mão de obra
p materínis) deverá s6r 6.eclltadQ de fn-ln fntnl em até qn (nQventn) gins ço«duos cantados da dada

da emissão da Ordem de Serviços a ser emitida pela Secretaria de Meio Ambiente, contorne Terno
de Referência -- Implantação de sistema de medição de vazão com transmissão remota de dados em
tempo real / Comunicado de Orientação para Transmissão Remota (COT-R) -- DAEE/SP -- ANEXO
1, cronograma físico-ãnanceiro e demais ANEXOS do Edital e deste Contrato, podendo o prazo ser
proiTogado nas hipóteses previstas no artigo 57, $1'. da Lei n' 8.666/1993, mediante requerünento da
CONTRATADA, devidamente ftlndamentado e instruído com provas da situação ensqadora da
proiTogaçao.

3.1.1. -- A Ordem de Serviços será emitida pela Secretaria de Meio Ambiente em até lO (dez) dias
corridos após a data de assinatura deste contrato.

3.1.2. - O prazo de vigência deste Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua
assinatura, prazo necessário para a realização de todas as etapas da execução -- Ordem de Serviços,
instalação dos equipamentos, implantação e configuração do sistema, "start-up'', avaliação do serviço
e faturamento.

3.2. -- Será nomeado pela Prefeitura profissional devidamente habilitado para exercer a fiscalização da
execução do objeto.

3.3. -- A CONTRATADA deverá apresentar, no llrazo máximo de 05;(çlpçp) djpi útçi$ contados da
assinatura deste insü'umentc, .Anos'--ção4e RcsDc=s3bilid'ud-e.Técnica KART) a.os sçrgççs çn nome
d+wunlssional a ser designado D41 B A execução do obieto. devidamente habilitado junto à
entidade profissional coupçlç !ç (CRER/CAU).

3.4. -- A CONTRATADA deverá estar aparelhada com todas as f'erramentas e acessórios necessários
ans serviços; bem colmo manterá pessoa] hahijitadn em número suficiente à Perfeita execução dns
serviços no prazo previsto.

3.5. -- Será de responsabilidade da CONTRATADA o fomecimento de EPI's (Equipamentos de
Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à execução do objeto
e em atendimento às legislações vigentes.

3.6. -- Correrão por conta da CONTRATADA todos os custos com mão de obra, alimentação, traslados
e hospedagens necessários para a execução dos trabalhos.

3.7. Todos os serviços deverão ser executados conforme as especificações e instruções constantes do
ANF.XO T -- Termo de Referência -- Tmnlantaçãn de sistema de medicãn de vazão cnm transmis.çãn

remota de dados em tempo real / Comunicado de Orientação para Transmissão Remota (COT-R)
DAEE/SP, documento este previamente apro'@do pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica -- .
DAEE/SP, demais anexos do Edital e deste Cc+lltrato. .ó,,:... /'/, ./b
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3.8. -- A CONTRATEI)A será responsável pelo atendimento de eventuais exigências realizadas pelo
DAEE/SP durante o processo de implantação do sistema, devendo realizar todas as adequações e
ajustes eventualmente necessários, atendendo aos comunicados do órgão fiscalizador.

3.9. -- O objeto será executado nas dependências da ETA Central, Localizada na Rua Maranhão, 420
-- baixo Bela Vista -- Jaguariúna/SP, no recinto da ETA Central.

2 l r\ {'"\ q;q+a.....- .lo +'p '.a-n;oon - ,..h=a.+... ,.l...,+.- l;....;t-.n',-. ''letra...4 ,*1....4a--... +....''i"f"' '''' a''..a,.; G-..',a-
-'. -. v. \../ ua.ULvx.uu uv uuxiD.l.u..100uV vu:JÇ''tu u.voou XtvXtuyuu uç' v VJ.u uu\'uvvux i,i.jÜ.tiÜ c.i.b il?b.pi;i...,iiiLciyi.jt;i)

técnicas constantes no ANEXO 1 -- Tenho de Referência -- hnplantação de sistema de medição de
vazão com transmissão remota de dados eln tempo real / Comunicado de Orientação para Transmissão
Remota (COT-R) -- DAEE/SP do Edital, que contém as especinlcações de equipamentos, instalações e
configurações a serem adotados na implantação do sistema.

3.1 1 . -- O escapo dos serviços do objeto inclui:

a) Sistema de transmissão de dados: montagem, instalação e conülguração de todos os equipamentos
e acessórios elencados; montagem e Hlxação de toda a inâaestrutura necessária para acomodação de
cabos e ilação e ]ançainento de todos os cabos do sistema; instalação, configuração e parametrização
de todos os equipamentos de acordo com instruções estabelecidas pelo DAEE/SP;
desenvolvimento/modelagem de interface para conexão do sistema ao Portal do SiDeCC-R, conforme
detenninado pelo DAEE/SP; "Start-up", homologação do sistema junto ao DAEE/SP e
acompanhamento de funcionamento do sistema por um período de 07 (sete) dias.

b) Estrutura de medição de vazão: montagem e fixação dos quadros dos medidores; fomecimento,
instalação e configuração de 02 (dois) novos medidores ("display"), em substituição aos medidores
existentes defeihiosos; adequação da infraestrutura existente para acomodação dos dois novos
medidores; implantação de sistema de atenainento para proteção dos medidores; calibração dos
medidores por pitoinetria, com laudo.

3.i2. Os imateriais e equipamentos a serem utilizados na implantação do sistema estão enumerados
e descritos na Planilha Orçamentária contida no ANEXO ll e no Termo de Referência -- Implantação
de sistema de medição de vazão com transmissão remota de dados em tempo real / Comunicado de
Orientação para Transmissão Remota (COT-R) -- DAEE/SP contida no ANEXO l do Edital.

l l)D 'D fl r\.
'r'

4.1. -- O preço global para a execução do objeto é de RS 87.427,80 (oitenta e sete naif quatrocentos e
vinte e sete reais e oitenta centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE.

4 2 -- O preço acima referido é final e irreajustávej: nãn se admiflndn ailaisailer acréscimos, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. -- As despesas deconentes destes contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
n' 02.11.03.17.5i12.0010.2078.3.3.90.39.00 -- Tesouro.

5. --ÇQNDICÓES E FORMA DE PAGAMENTO: .,,,,e,- X,'

5.1. -- Os pagamentos serão feitos à CONTRA.TADA, mensalmente, conformçmnograma físico-
ümanceiro constante do ANEXO ll do Edital, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada da
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respectiva pjanilha de medição dos serviços executados, que se dará após conferência e aprovação,
conforme Termo de Referência -- llnplantação de sistema de medição de vazão com transmissão I'emita
de dados em tempo real / Comunicado de Orientação para Transmissão Remota (COT-R) -- DAEE/SP,
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, todos os anexos do Edital e demais disposições
deste instrumento.

5. 1 : 1 : -- C)s pngamentQS serão providençiadQS nn prazo de 2R (vinte e oito'l dias corridos; contados dn

aceite da Nota Fiscal, que ocorrerá em até 02 (dois) dias de sua apresentação, observado o disposto na
cláusula anterior.

5.2. -- As Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-es) deverão ser enviadas ao seguinte endereço eletrõnico:
dae,eta(@ijaguai Üna:$11:gQ}CJ2t, as quais serão conferidas e vistadas pelos ülscais do contrato e enviadas
ao responsável pela Secretaria de Meio Ambiente, para conhecimento, atesta e rubrica.

5.3. -- Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica o número da Concorrência n' 013/2022, o
número deste Contrato e o que mais indicar o Fiscal do Contrato.

5.4. -- E obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária, na qual será
efetivado o pagamento.

r'4] 4 LI .!.' J ! J:'LT...l Z J...! L ...... /in.TT»T.l
J.+.l. /\ ÇUlILa uallçalla ulluç sela çiçllvauu u pagaiiiçiitu uçvçia eStaI ilu illçsiilu viXrJ ua
CONTjtATADA.

5.5 O pagamento será efetuado após a devida conferência e aprovação pelo Êlscal do contrato

5.6. -- Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na fon-na
.a+nl.i.l.-;H. .«,.. T:J;+.l ..,-..c' -na«..a a noata /'q.x-n+YQ+,..
\fl) utxq./up.IÇfç.fl.s.&t.+ .x.AX.r .A..íX+.X bt+xs L) b# \.+b) IA.[l\r /\\l&) v .t.t\.PK)bb/ \./q..ji.iti tÀI.\j.

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o TNSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT, documentos sem os quais nenhum pagamento será
eletuaao.

5.8. -- Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as conferências realizadas pelo
CONTRATANTE.

5.9. -- A CONTRATADA Bica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da futura emitida
através de rede bancária ou com terceiros, pemlitindo-se tão somente cobrança em carteira simples, ou
seja, diretamente na Prefeiütra.

5.10. -- No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, deverá
estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal da
compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem florestal - DOF,
expedido pelo !nstituto IBrasileirc do X4eio Anbieitte e dcs Recursos Naturais Renova'\,eis -- IBAh4A,
ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5.1 1. -- No caso de atraso nos pagamentos quehão decorra de responsabilidade da CONTliATADA,
o valor devido será atualizado com base no IP«A-E, incidindo juros na forma do artigo I'-F da Leio' #.h
9.494/] 997, pró rata tempQds- \\ ../ .,.g:$/ /rÓç/f''
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6.--TRANSFERENCIADOCONTRATO:
6. 1 . -- A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou eln parte, nem poderá
subcontrata] os serviços relativos ao objeto, sel-n o expresso consentimento prévio da
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão de ajuste.

7.--jiESPONSABILIDADE:
7:1: -- A ('nNTRATADA é resnnnsável direta e exclusivamente nela execllcão dn nhietn deste

Combata e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na
execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou pala
terceiros.

l

7.2. -- Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE,
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a
CONTliATADA.

7.3. -- A CONTRATADA é responsável pela aítálise e estudo de todos os documentos fomecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, eln nenhuma hipótese, a alegação
deignorância.

7.4. -- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nalicitação.

7.5. -- A execução dos serviços deverá atendem- estritamente o descrito no Edital da Conconência n'
013/2022

8. - :AçoMPAanAWENTO OA Execução:
8.1 . -- O acnmnnnhamentn da execi]cãn ni] a sim fiscajizaçãn nela CONTRATANTE. nãn exclui nil

reduz a responsabilidade da CONTRATADA ein obedecer às especificações e demais nomlas
técnicas para a perfeita realização do objeto conhatual.

8.2. -- A CONTRATAM)A deverá pemlitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
públicas concedentes ou contratantes, bem colho dos órgãos de controle intemo e extemo, a seus
documentos contábeis.

9. -- DAS OBRlIGACÕES E REPARACÕES:
9.1. -- A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados/fomecidos é da CONTRATADA,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
ÇUiiijli UillÇIÇI a ÇUiiõÇUUyaU \iU UtyçtU ÇUliLialüUÜ.

J l

9.2. -- Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem
detemlinados pela CONTRATANTE, esta, se assim llle convier, poderá mandar executa-los às custas,
daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos. ,,/

IO.--PENALIDADES:
10.1. -- Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste Contrato, J.
a CONTRATADA poderá, garantida a defesa #'évia no respectivo processo, soâ'er as seguintes /g#t,/'

penalidades, de acordo com a cavidade da falta, ncb termos dos ares. 86 e 87 da lei Federa] n' 8.666/93 : X/'
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] 0. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

] 0. 1 ,2. -- Multa, na seguinte situação:

lO.1.2.1. -- Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida prevista no cronograma
físico-financeiro, por dia de atraso injustiHlcado, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será
cnnsidernda fatalmente inadimnljda n obrip cãa autnriznndn-se n anlicacãn dn cláusllla penal
remuneratória prevista na cláusula seguinte, ejn conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto
com terceiros às expensas da CONTRATADA.

A

lO.1.2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato.

lO.1.3. -- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar caiu a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

[n 1 ,4 T)o.-],,,,..,8« .4. ;.;H--a;H-'i. ..... ];.;+.., a p'-n+''a+a'' n..«l n A H«..;.;a+vn..ã,- D.qh];p- .. l..;..Á+-''.
x v. .x . l e .a.-r v\.'AUJ. u.V'u,x.p \.+ç.-p .t.t.txÇ.+uxaÇ..f.LÇ+u.\.BV .F,p ux u. .R.RÇ-f.t uuz v vx.J.tx tü t&çu.x vç./xx.l u. .z À.ç.u.t.j.ij..t.tO &.l tÀiy,tÀLj À i.ii..jii\ tÀ9 iitX iii.l..it.i i,CfCI)C'

de praticar ates üaudulentos na execução do Contrato, cotnportar-se de modo inidâneo ou cometer
fraude fiscal ou apresentar documento falso.

l0.2. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a CONTRATADA, se penalizada, poderá, deconido
n prazo de n2 (anis) anos da declaracãn: requerer a reahilitacãn perante a nrónHa autnHdade nêle
aplicou a penalidade, que será concedida se a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prquízos
resultantes e desde que cessados os motivos detenninantes da punição.

l0.3. -- As ]nultas serão, após o regular procedimento licitatório, cobradas administrativa ou
.judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

1 0.4. -- As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão sel' aplicadas juntamente caIU a multa prevista no subitem 1 0. 1 .2.

l0.5. -- A penalidade prevista na cláusula lO.1 .2.2 serve colho piso de compeiasação e não impede a
cobrança de indenização suplementar pelos prejuízos que vierem a ser apurados em deconência da
conduta da CONTjiATADA.

1 0.6. -- O descumpriinento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiâcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, veriÊlca-se
,.,. rn+. ..,,,,.....,'4'-....., n..;. .J:a;+- -ãa a.-- --..,....{.,.l ..,{+..' ,..'. ;..,.....-''l;.- n..~..., +-«-..- ,4. --«4,,...FX .'.n;.. J.
.L.LV .LUbV .]AVVVU UX \J) U'\+UV \./A.V].bV A.J.UV UIC.&r .p'V00A. V V2. V V ltUX9 \.JU. XA.A.X;}.PS'ÇXXt9 laVO t\./XJ..tiX/0 \..&\../ .EJPUXtÀê>j. Ú.j.i..i i.iij.ii..,i.j i.ii.j

artigo 393 do Código Civil.

11. -- RESCIS.Ã.O:

[ [.]. -- A inexecução total ou parcial deste Contrato, a]ém de ocasionar a ap]icação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua r(+cisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos

J A ..ú.. f'7 0 J . T ,. : .. 0 0 .C' .r .r/ 'l r141 ')ÇllUlllÇldUUb club .f\11. / 0 Ud .luÇ1 ll 0.\)Ut)/ 1 771.
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1 ].2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fonnas delineadas no Art. 79 da
Lei n' 8.666/1993 .

]2. -- DISPOSICOES GERAIS:
12. 1 . -- A ART deve vir assinalada como execução

12:2: -- A CONTRATANI'F. resewa-se o direito de naralis r nn suspender a nllalauer temnn a

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.
l l

12.3. -- A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sda considerado inadequado pela fiscalização.

12.4. -- A CONTRAI.4wnA assuma'á inte&mnu! responsabilidade prelos dauRos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução dos serviços
contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir ein
deconência dos mesmos,

1 2.5. -- A CONTRATADA será a única res1lnnsável nata cnm seus etnnrepadns e altxiliares. nn aue

conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do traballlo
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, ein especial no que diz respeito às nonnas de segurança
do traballlo, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu desculilprimento poderá ntotivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

1 2.6. Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita autorização da
CONTRATANTE.

12.7. -- A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato, bem como pelo fomecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EPC
(equipamento de proteção coletivo) que se dizerem necessário para a execução do mesmo e,
consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na entrega,
venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros.

12.8. -- A CONTRÀT.ADA, no caso de emprego de produtos e subprodutos florestais, obriga-se a
adquiri-los de pessoajurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

1 2.9. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

l a 'Tr\T 'nl) Â NTZql A .
J. e./ B .a.J.AJ.B.%.I'n.l 'l \... .XI'X. B

13.1 . -- Se qualquer das partes conüatantes, ein beneHlcio da outra, penllitir, mesmo poJ' omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrid

14.-1)AANTICORRUPCÃO:
1 4.1 . -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou sê comprometer a

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
\
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conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, fiscais,
sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n"3.6))/zul'/

15..VTGÊ.Nela
15.1. -- O prazo deste Contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos ternos da Lei 8666/93, inclusive no que se refere à execução.

16.--VALORDOCONTRATO:
1 6. 1 . -- As partes contratantes dão ao pl'esente Contrato o valor global de R$ 87.427,80 (oitenta e sete
mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos).

17. - TERMO DE CIÊNCIA E N11H.!F]CACÃo:
17.1. -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Tendo de Ciência e
Notificação, confomle ANEXO X do Edital, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo

2.. . rT'\..:]......] ]. /'"t...,L.. J. 'l''!.a..J. J. C12P. T"b...l
peia..utç u iiiuuuai uç t,ulitaS ÜO l)StZIÚO Ü i)aÜ j'aüiÜ.

18.--FORO:
1 8.1. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, denunciando expressamente
Q ,-.-a],-l..... ...+''''- ','"-,' '.n.;c t,,dx/;].,d.,.]. ''''.n cn'.

'1 '1 ) 1' .r '1 J

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fom)a para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 29 de novembro de 2022

Mana Emitia Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária Municipal de Gabinete

rTb.43s.123/0001-0ü

CONTROL El\nENHARn E
AUÍOMAÇÁO EIRELI

R: Francisca Cândida da Silvo, 71
l Santa Giovanna . CEP: '13212.799 .
1. JUNDIAI - SP JCardos Marques Oliveira

RG n' 29.125.226-6
LTF n' zyy.4y+.zyõ-+o

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna

-tettur) do MunictPto ae JagUarluna Página 8 de ll
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ANEXOX TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÁO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 427/2022
CONCORRÊNCIAN'013/2022
CONTTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTjiATADA: CONTROL ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO EIRELI
CONTRATO N':161/2022.
OBJETO: Implantação de sistema de transmissão remota de dados hidrométricos ao sistema SiDeCC
R, em tempo real, conforme exigências do DAEE/SP, caiu fomecimento de mão de obra e materiais.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÊlcados:
1. Estamos CIENTES de que:
a,l o ajuste acima retendo, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das ]nanifestações de interesse,
Despachos e l)ecisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletr6nico, em
'''.-a«-',n''+a '''''--l - ..+.'h-].,;.,]. -- 'D...l...B- ...o al /lal 1 ,1. 'T'/'q'l='qD.
ç..'uilov.IAu&.tvJ.u, x.'va.l.t u vc)buvv.l\.fv.RqÚ.V .L.RU .i.\.ÀuÜ(.jiÜ.ii.Úx.j ii \J i/ .óLI..i ii i..iiJ i li.,,-i-/LJ.r 9

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a se]
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oõlcial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, eln confomudade com o
artigo 90 da Lei Comp[ementar n" 709, de 14 de janeiro de ]993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dns m'azar nrncessuais.. cnnfnrme rem-as dn ('ódipn de Processo Civil:

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico
do ''Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos ternos previstos no Artigo 2' das Insüuções
n'01/2020, conforune "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 29 de novembro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃOnNTIDADE
lxome: Marcio (iustavo Bernardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVELPELA
hT«--. \A-d. n.{l;.

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura
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]iESPONSÁVEIS Oln ASSINARAM O AJUSTE

PeloCONTjiATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
Nome: Cardos Marquês Oliveira
Cargo: Engenheiro Elétrico / Proprietário
\,rr:zyy.qy+.zyõ-+D
Te[efone: 11-98053-3971/ ] 1-2721-1571
E-mail: ç!!!;!Q$!11ê!.gltçs22Q3(@gD@j!:com/ carlos(@controlengenharia.com.br

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO CONTjiATANTE
Nome: Rata de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária de Meio Ambiente
rPF. l a3 9Ãd d9 q.q 5

Assinatura

rh .435 .123/0001-0i

CONTROLENGENHARIAE
AUTOMAÇÀOEtRELI
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ANEXOXI MODELO DE OKnE:M DE SERVIÇOS

Concorrência n' 013/2022 -- Implantação de sistema de transmissão remota de dados hidrométrícos
ao sistema SiDeCC-R, em tempo real, conforme exigências do DAEE/SP, com fornecimento de hão
de obra e materiais
Procpdímentn Liclt tóriO n" 427/2n22
Contrato n' /2022

A Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
CNPJ\MF n' 46.410.866/000]-71, autoriza a empresa
CNPJ\MF n' , a dar início a execução do objeto do Contrato n'
anil-r+a+;- naa+a l\.4 t?n.ií-.i+.ç'ia
v.l./ Xé5X u'x v9 ,[,zç./o bv .L v.L ui.t.tU'.t.l/.K \J .

Inscrita no
inscrita no

, certame em

Jaguariúna,aos de de

&«P Ta. /Zmg. Cala'a+.

ASSINATURADOFISCAL

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR MUNICnAL
CARGO:

OBS. A Ordem de Serviço será emitida pela SecretaVja de Meio Ambiente.
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